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CoNTRATO rf 5202a

PROCESSO ÀDUIN|STRATM No 830/2024

DISPENS^ DE UC|ÍAçÃO Xo 6í/2024

CONIRATO PARA PRESTAÇÂO OE SERMÇOS NESTE

MUNICIPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO

OE DOM PEDRO !E ÁIEÂN'IAEA E A EMPRES,q

DHESSICA TAYNA PAZ MARQUES

DAS PARTES;

CONTRATAIÍTE: I.,MCíHO DÉ Do PEDRO DE ALCÂT{TARA{S. COíN

sêde na Avenira Central, 89, na cidade de Dom Pêdro ós Alcântare, com inscíição no

CNPJ n" 01.ô40.339/0001-15, neste ato representado pelo Píeêito Municipal

Ào)(ândÍa Mod€l Evaldt, inscÍilo no CPF 3ob nô 010.413.330-99.

CONTRATADA DHESSICÂ TAYNÂ PAz llÂROuES, pêsçoa jurídi@ de

diÍeito pÍivado, inscÍila no CNPJ sob o no 53.e76.43í0001-5O, gstabêleckla na Rua

Mâtâ Boi, no 945, Baino Bâiíro Mate boi, Dom P6dro do AlcâÍ{are/Rs, CEP 9556&

0OO, repÍêsêntada neste âto poí sua proprietária homônimâ, inscÍita no CPF sob no

040.964. I E0*4E.

DAS CúSULÂS CONTRATUAIS:

cúusuLA pRruErRA - DrsPo$çÔEs cERÂts E BÂsE LEG{
1. Este contrato rogo-sô pêlas disposiçôês da Lêi FedsÍâl Íf 14133no21,

cofiÍorme dispensa de licrtaçâo n'6'Í/2024, Processo Administrativo no 839m24.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . Constitui obrêto do pÍssente contrato a prsstação de sêrviços ds mâo de

obrá capacitâda para o serviço de auíliar de tarel'às diversas das unidades

administrativas da S€qetaria Municipal da Saúde, por 40h (quarenta horas)

Àv. Cüúsl, E9, C€í{Ío, CEP 96566400 - Dorn P.dío da AlcânlürRs
Fqle: (51) 36An-0O11 - Sít€ Ofiodr www domp€Úod€ÉícúÉsrâ.Í8.Oov.bí
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compeendendo dassificar documentos e conespondências; Auxiliar em tarefas de

apoio administÍâti'\.o: Zeát ?ei6 congeívaÉo e manúenÉo dos equipamentos

colocados à sua dispGiçáo; ArquiYar, protocolar ô verificâr a distribuição dos

docurÍrentos: TiraÍ túocópie; Auxiliar no atendimento ê na formulaçâo da agêÍxla de

fàbalho dc unidâdê adminissativa, Digitar 03 (tocÜmentos da unidade adminbtrativa;

Prup€tar os dodjmanlo3 o coÍrEspond&rcits pafa nBlÍÊssa por mtlotc via postal ou

distÍibuiÉo intemaleíêína, êm conformidade com oíêntaÉes pópíies de câda

modalidade; úecutaÍ outras atividades de mesmo gÉu de dificuldade, solicitadas

p.re AdmhilirâÉo Públicâ Municipal.

2.2. A exBcuÉo dos sêrviçÀs está ünculadâ à propÔ§ta da CONTRATADA e

ao termo de ÍefcrÔncia do procedimenlo de coÍ[ratação-

cúuSULA TERCEIRA . DO VALOR E FOR A DE PAGAME TO

3.1. O valor global do contrato s€rá dê R3 1CE00,00 (dêzeaaêia mil ê

oitocento3 Í€ai3), sendo R$ 2.8OO,OO (dois mil e oitocentos) menssis'

3.2. O PagEmento deconente dâ prestaçáo do servlço seÍá efetuado

mênsalmente, por tran§brência bancária até 10 dias uteis após a emi§sáo da

r6spoctiva notâ fiscâl

3.3 A PÍeHura Munidpd de Oom Podro de Alcântâra podeflá procedeÍ à

retençâo do INSS, ISS ê iRPF' nos teÍmos da l€gislaçâo em vigpr'

cúusuLl ouantl - oo PRAzo Do coNTRATo

4.1. O preseÍrte instrumento terá vigência 05 de lutho do 202' ató Ot do

jrnelm d. 2025, podendo ser píonog6do nos termos da Lei'

cúrrsLEâ clurfiA - REEqIÚBRK, Êco ôâco+lNAllcElRo

S.l.DiantôdaocorTÔnciadaíatosimpÍ€visíveisoupÍ6visiv6isqugvenhama

inúabilizaroUmodificaraexecuçãodoconHonost,ermosinicialmentepacíuados'

sêÉ possível a attaração dos valores. tanto para aumentar ou diminuir os valores'

visardo o rêstabêbcimênto do equilíbrb êconômico-finenc€iro' rTlediante a

coÍrEspoÍdôntê comprovação de ocorÍâ'ncia ê do impscto g€Íado'

5.2. O fleequilibÍio econÔmico-financeiro poderá

CO TRATÂNTE otj soliíado Éa CONTRATAOA'

, An, C€ídro, CEP 95568ffi - Doín PôdD ds abárneí-dRs

ser indicâdo Pek

Fona: (51 ) 3ÉÊiLm1 I - SAê ürcaC: w*w doÍnpedÍoéácâÍltãâ.rs gov.bf
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GTÁUSULA sExTA . DA DoTAçÃo oRÇAMENÍÁRIA

6. As despesas decoÍrentes do presente coÍ rato coÍrerão à conta da seguir e

dotação orçaÍnentáíia: Prde{o: 2.501 - Eleínento: 3.3.00.39.70 - Recurso: 150O.

CúUSULA sÉnmA - REÀ,USTA EI{To

7. Os valores @eéo ser rea,iustados a @ntâr da data-base ünculâda à dâta
do orçamento/proposta, quê é O1rc7m24, e teÉ como basê o indice O lpCA,
depeftlendo de requisição brmal da CONTRATADA, obs€Mado o princípio da
anuelidado.

CúUSULA oITAvA - T,o FIscAIzADoR E Do GEsToR
8.1. Â CONTR^TÂNTE êxêrcÊrá e fiscaltzâçáo do pÍe€€nte contãto poÍ

intermédio dâ sênhora Etizangela Bittencourt Oimer, a qual atestará a €ceitâbilidade
dos sêívirpo gestados

8.2. Dentrê as responsabillladês do Íiscal êstá a nêcêssidade dê anotar, êm
regisúo púprio, todas as oconênciâs relâcionadâs à execuçáo do contralo, iÍtclusivê
quando dâ s€u fêl q.,mprimanto, datÊrminando o quê br nêcessário para a
regulârização dê evenhrais faltes ou deÊitos obseMados.

8.3. FIE d€sbnado coÍno G€€*o. do prêsêntê conffio a S€cÍetária llunidpâl
da Saú&, senhora Janaína Letra Schwanck.

CúUSULA oNA - RECEBIIENTo Do oBJETo
9.1. A êfrtividad€ da prestação óê sêrvtçoâ do otieto do prBsênte conüeto

sêíri dêsüada poí agente público ou coíÍrissão dc ageíÊs, podendo contar com o
apoio do liscalizador do cofltrâto ou etsisl&ro por tcíEêiíos, coínpío\rândo-s6 o
atefldimento dê todas as êxDências contratuâis, afêrindo sa o objeto êstá sêndo
rêâlizada em confurmidade com o contralado.

9.2. Consiatada ôÍ€rgôÍEia entÍo o obj€{o contratado e a pr3s€Éo dê
seNi;os Íê{rliza&, o atesado náo de\rêrá ser Íêalizado, e @erá sêr instaurada
dili{fáncia pâIa obtônÉo dê sotuçáo.

9.3. O ateíado de píestaçâo não eximiÍá a CONTRATADA de eveÍrtuat
íesponsabilizaÉo.

AY- Canlrâl 89, C6ntÍo, CEp 95566{00 . Oqn PedÍo de AlcôntrrCRs
Fooô: (51 ) 3É64m1 1 - Sitg ffciali ffi.doínp€{kode€le{a.a.fi.Cw'bí

v
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CúUSULA DÉclTA PRIIEIRA - OBRIGAçÕES DA COTIÍRAÍADA

1 1. São obÍigâçõês da CONTRATADA;

t - Fomecer o obieto de acoÍdo com 8s especifcsções, quantidade e prazos

pactuados, bem como nos termos da sua proposia;

ll - Responsâbillzea-se pelâ intêgrelidâd€ dos ônus, dos tributos, dos

amolurnêntos, dos honoÍáÍios e des d€§p€se§ incid€Í(ôs sôbm o objeto mntratado,

bêín coíno póÍ cumpíií todás âs ob,rigaç&6 trabálhistes, prêrideflciárias ê âci(bntáÍiás

relaüvas aos êmplêgados quê utilizar para a execrrçáo do obi€)to, inclusive as

dêcoííentE (h con\êngo€, acordo3 ou disgídíG coletivlcai

lll - MaflEr durentg a êxacução do cmtrato, cm compatlblidadê com as

obíigaÉes assumidas, todas as condiÉês de habilitação e qualificaÉo exigidas na

licitação;

lV - Z6hr peb cumprimenlo, por partâ dâ saus ampÍsgÊd6, das normes do

Ministário do Trabalho, cabêndô à CONTRATADA o bmecim6nto dê equipamêntos

d€ poteçáo irdividuâl (EPl) e quaisqueÍ outso§ in§urnos necessáÍioq à p.ê€taçáo (los

Eên iÇos:

V - Rcsponsabrlizar€ê por todos os danos causedo§ por sGus funcionários ao

CONTR TANTE e/ou têrceiíos, d€corrontês de culpa ou dolo, devidamente apurados

mediaíte processo administrátivo, quando da execução do obieto contrâtado:

vl - RapârâÍ a,oü cdtigir, às suas axpensas, as antrÊgás qn qua br veÍifcado

vícjo, dêíêitD ou incorÍeção resuhantês da execuÉo do objeto em dêsacordo com o

Av. Corlrd, 89, CênlÍo, 95568S0 - Dorn PedÍo da

pacluâdo;

Foíl€: (51) ffi4-OO11 . S[ê Ofidal: Yrrhr dorÍpêdÍOdardOanrs8.É.qOv.bí

k

cúUsuLA DÉGIMA - oBRIGAçÔES DO CONTRÂTANTE

10. Sáo obngáçÕes do CONTRATANTE:

| - E e{uar o devido pagam€nto à CONTRAÍADA, conÍo.m€ d€ínido nêste

contÍato;

ll - A§sêgurar à COI'ITRATADA as condrçÕês necoosáÍias à regular axecugão

(b cdrtrato;

lll - Oeteminar as providéncias n€cesúrias quândo o fornecimêflto do objêto

não observaí o regramento pac{uado, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabívÊE, quando íor o caso.
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Vll - Êxecltar as obígaçôes assumidas no pÍesente conlrato por seus

póprios meios, náo sendo admitida a subcontralaçáo, salvo expíes3a autoítzáçfu do

CONT&ATANTE.

CúT,SULA DÉOI^ SEGT,NoA. DA REscIsÃo
12.1. As hipóteses que conEtituem m€fivo parâ êÍinção contratual estáo

elencadas nô ârt. I 37 da Lei no 14 .133n1 , que podêráo sê dar, após assêgurados o

contraditrorio e a ampla debsâ à CONTRATADA.

12.2. A extinção do contrato poderá ser:

I - Detêrminada poí 8to unilstêí81 e elcrito & CONTFÁTANTE, ex@to no

caso de desflmpíiÍnenlo deconente de suâ píópíia coÍrdrrtâ;

ll - Consênsual, por acoflto ênfe â8 pâÍto§, dêsd€ quê haia inteÍêssê do
COI{TRÂTANTE.

CúUSULA DÉcmA TERCEIRA - DAs PENALIDADES

1 3, 1 . A CONTRÂTADA ê€tará sujêita à8 sêguinte6 p€ndidadês:

| - Aôreítêflciâ, no caso dê inercoaão paícial do confab, quandc náo se

iuttihcar e imposçáo d€ pênalidede meÉ 9râ6;
ll - Multa, no peícentual compreêndido êntrê O,5oÁ ê 3OoÁ do valo. do contrato,

que @eÉ ser cumulada com â advertência, o impedimento ou a declarâção de
inidonaidedê da licitar ou de conffil]

lll - lmpêdimênto dê licitãr ê dê contratar com o CONTRATANTE, pêlo prazo

dê até 3 (líê6) ano§, naâ sêguintes hipótê€€s:

a) Dar cau3a à inê)Gq.,Éo pürcial do contÍato quê cauec g?a\re dano ao
MunicÍfio, âo funcionâÍn€nlro dos §6Íviços públicos ou eo ir crassa coHi\ro.

b) DaÍ causa à inexecuçáo total do conlÍato.

c) litlo manter â pÍoposta, salvo em decoÍrência de ÍÉto guperyeniente

dâvirâm6nb jlistifi cado.

d) Ensêjar o Íetadâmênto da e)(ecuÉo ou da êntrega do obiêto da licitaçáo

sem moÍvo iurtíficado-

lV - Dedaraç& de inidoÍleídade de ficibr e @nHar com quatqreí ú960
ErBÉo ds AdÍninbtreção F6dêrel, Esteduat, Distitet ou Municipet, diEta ou indiída,

Av. C€íltÍ81, 89, C€ítra. CEP 95568-0m - Ooín Pado d€ AlcàíttaíarRs
Fcn€: (5Í ) 36&+&11 . Síte OfciC: w**.doínp.*gdealc${Ía..J.O[Ív.b.

pelo prazo de 3 (três) a 6 (sêis) anos, nas seguintês situa@s:
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a) Apresentar declaração ou doaJmentaÉo falsa exigida para o ceÍlarne ou
píestaÍ dedaraçáo íalsa durante a licitação ou a execuÉo do contÍato.

b) FÍaudar a licitação ou pÍaticar ato fraudubnto na sxôcuçáo do contreto.

c) CompoÍtaÍ€ê de modo inidóneo ou coÍneter ftâude de quâlquer r,etuíêza.

d) Praticar ato! ilícitos com vistas a ínFtrar os obrêtilos dá lioteÉo.
c) hicâr ato l.si\o pÍ.viío no eÍt. So da Lei nô i2.846, d. .lo ds rgosto d6

2013.

13.2. tla aplicação dás sançõês sêrão coÍrsideÍdos:
I - A nahrÍêza e a gravifue da intaçáo comeffia;
,l - Âs pcd.,liariradGs do caso concíüo;

lll - As circunstânciâs agÍavanles ou atenuanles;

lV - Os danos que detâ provieÍem pâra o CONTRATANTE:

V - A imp*antaçáo ou o âp€ÍGiçoamenb ê pÍogrâma dê intêgridade,
confonnê noÍmas ê orientaçôês dos óÍgáos ds conme.

1 3. 3, Na aplic4& das sançõ€s pr€vistas nêstá dáusuh, sêÍá oportuniz€do à
CONTRATADA detuâa, no prazo de í S (quinB) dias úteis, contadG da gua iatimaÉo.

,3.4. A adicaçáo das saÍçócs da imprdiÍncnto r (b d.clarsÉo dê
ink onei{rade rêquererá e instaurâçâo d€ procêsso dê responsabilizaçáo, â ser
conduzido por coínissão designâdâ peto CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou
mâÉ sorviro(ôs ssüi'vds, quo a'arhÉ teto6 a ciÍq.rnstâncias conhscidos g intimará o
licitante ou o contrâbdo para, , prâzo de 15 (quinzê) dias utêis, contado da data de
intin@o, apíêsêntâr d€ês€ escÍita ê eopêcificar as provas qu€ pÍêtenda produzir.

cúusuLA DÉctitA GITJARTA - Dos El{caRcos soctats
14.í. A CONTRÁTADA é râsponúvet petos encargos tÍabathistas,

previdênciários, fiscais e comerciáis Íesultantês da execuçáo do contrâto.
14.2. A inadimpÀrnciâ (,á CONTRATAOA, com Ísbnânciâ aos encáÍgos

estâbelec.idos no caput destâ cláusula, não transble a CONTRATANTE a
rêôponsabiliddê por 8êu pâgaÍnento, nêm poderá oÍlerâr o oti€to do co.tt-ato.

GúUSULÂ oÉcnm euNTA: DÂ DMTLGAÇÃo DE DAoos pEssoAls
SEGUNDO A LGPD

15. Em observância eos precaitos da Loi G€íal d6 pÍotôção tíe Da<tos
P6ssoais - LGPo - Lei 13.209/201E, os signátários autorizam a divulgEçáo de

Av. Cent â1, E9, Cefltro, CEP 95s68400 - OoÍn Peúo de Alcânlara/RS
Fone: (51) 36&l{0í 1 - Srtê Oficid: wsr{v dompdodêdcantêía.Ís.gov.br
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dados pessoais @nstantes neste instrumento para Íins de publicidâde e

trânspaÍência.

CúUSULA DÉcÍ ASEXTA-oo FoRo

16. As partes elegom o Foro da Comarcâ do ToÍsVRS, pqra dirimir quaisquer

drMdâs emerger es do presente contrato.

pr§PoslÇÕEs FlNArs

E por estarêm as paítes justas e contratiadas assinam o pÍgsênte instrumeÍ o

em tÍÊs vtrs de igual teor e brma, na presenga de duas testemunhas, pâra que surta

sêus legais e jurídicos efêitos.

Dom Pedro dê Alcántârâ, 05 de iulho de 2024.

/4ád,( -,-í// F//
ALEXANDRE MOOEL EVALDT

Prefeito Municipal
Represênt8nte do Conlratsntê

OHESSICA TAYM PAZ MARQUES
Contratada

Este contreto se en@ntra àxaminado e apÍovado por cata AggêssoÍia JuÍídica.

Em 051071?p.24.

);-- /- ;ç
Patrine Justo Lumeílz

- oAB/RS 121.929

Av. Ceíúal, E9, Ce ro, CEP 95568{00 - DoíÍ PedÍo dê Alcântara/Rs
Fo.t9: (51) 366/tü11 - §ilp Ofcial j rerrÍí.dgmpÇúldcrhant a.l3.gtov.b.
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